
    
Iniciamos hoje a publicação da 

Lei de Diretrizes e Bases da Edu, 
cação, já votada e aprovada pelo 
Congresso Nacional. Iremos dan- 
do, cada dia, o maior trecho pos- 
sivel da importante lei até à pu- 
blicação completa, conforme in- 
serta no “Diário Oficial”. Foca- 

E lizamos, hoje, dos títulos I a V 
que inclui a definição dos fins 
ida educação, do direito à educa- 
ção, da liberdade do ensino, da 
administração do ensino, dos sis- 
temas de ensino, do ensino prê- 
primário e primário, do ensino 
médio e da formação do- magisté- 
tio, com os artigos vetados, 

TÍTULO 1 

Dos fins da educação 

Art, 1º — A educação nacio- 
nal, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de soli- 

dariedade humana, tem por fim: 

a). a compreensão dos direitos 

e deveres da pessoa humana do 

N cidadão, do Estado, da família e 

dos demais grupos que compõem 

a comunidade; 
%) o respeito & dignidade e as 

Hiberdades fundamentais do ho- 

mem; » 

e) o fortalecimento: da. unidas 
de nacional e da solidariedade in- 
ternacional; k 

d) 'o desenvolvimento integral 

da personalidade humana e a sua 

participação na obra do bem cos 

“ 

dt 
N 

recursos científicos e tecnológi- 

cos que lhes permitem utilizar 

as possibilidades e vencer as di- 
ficuldades do meio; 

fy a preservação e expansão 

do. patrimônio cultural; 

g) coibir qualquer tratamento 

desigual por motivo de convicção 
filosófica, política ou religiosa, 
bem como- quaisquer preconcei- 

tos de classe ou de raça. 

TÍTULO IL | 
Do dirieto a educação 

mum; es 
e) o preparo do indivíduo e da 

sociedade pars o domínio dos 

Art, 2º — A educação é direito 

de todos e será dada no lar e na 

escola. j 

Parágrafo único — A família 
cabe escolher o gênero de educa- 

cão que deve dar e seus filhos. 

Art, 3º — O direito à educa- 

ção é assegurado: à 

1» pela obrigação do poder pu- 

lico e pela liberdade de inicia- 

tiva particular de ministrarem O 

ensino em todos os graus, na for- 

ma da lei em vigor; 

TI) pela obrigação do Estado 
de fornecer recursos indispensá- 

veis para que a família e na fal- 

ta desta, os demais membros da 

sociedade se desobriguem dos en- 
cargos da educação, quando pro- 

vada a insuficiência de meios, de 

modo «que sejam asseguradas 

iguais oportunidades a todos. 

TÍTULO III 

Da liberdade do ensino 

, 

À 

Art, 49 — E! assegurado a to- 

dos, na forfa da lei, o dirieto de 

transmitir seus conhecimentos. 

Art. 5.º — São assegurados aos 

estabelecimentos de ensino públi- 

co e particulares legalmente au- 

torizados adequada representa- 

cão nos conselhos estaduais de 

educação, é O reconhecimento, pa- 

ra todos os fins, dos estudos ne- 
les realizados. 

TÍTULO IV e 

Da administração do ensino 

Art, 6º — O Ministério da E- 

ducação e Culiura exercerá as 

atribuições do Poder Público Fe- 

dera! em matéria de educação. 

Parágrato único — O ensino 

militar será regulado por lei es- 
pecial, ZA AA 

Art 7º — Ao Ministério da 

Fducação e Cultura incumbe ve- 
lar pela observância das leis do 

ensino e pelo cumprimento das 

decisões do Conselho Federal de 
Educação. 

Art, 8º — I 
de Educação será consittuido por 
vinte e quatro membros, nomea- 

dos pelo presidente da República, 

por seis anos, dentre pessoas de 

notável saber e experiência em 
. matéria de educação. 

8 1º — Na escolha dos mem- 
bros do Conselho, o presidente 
da, República levará em conside- 
ração a necessidade de neles se- 
rem, devidamente, representadas 
as diversas regiões do Pais, os 
diversos graus do ensino e o-ma- 
gistério oficial e particular. 

$ 2º — De dois em dois anos 
cessará o mandato de um têrcço 
dos membros do Conselho, permi- 
tida, a recondução por uma só vez, 
Ao ser constituido o Conselho, le o Distrito 
um têrço de seus membros terá|os seus sistemas de ensino com 

mandato apenas de dois anos el observância da presente lei. 
um térço do quatro anos: 

383.0 

substituido; 

  

$ 4º — O Conselho Federal 
de Educação será dividido em Cã- 
meras para deliberar sôbre as- 

suntos pertinentes ao ensino pri- 
mário, médio e superior, e se 

reunirá, em sessão plena, para 

decidir sôbre a matéria de cará- 
ter geral; ' 

s 5º — As funções do conse- 
lheiro são consideradas de rele- 
vante interêsse nacional e, o seu 
exercício tem prioridade sôbre o 
de quaisquer cargos públicos de 

que sejam titulares ou conse- 

lheiros. lstes terão direito a trans- 
porte, quando convocados e as 
diárias ou jeton de presença a 

serem fixadas pelo ministro da 

Educação e Gultura, durante o 

período das reuniões. 
Art. 9.º — Ao Conselho Fede- 

ral de Educação além de outras 
atribuições . conferidas por lei 
compete: 

a) decidir sôbre o fundamento 
dos estabelecimentos isolados de 
ensino superior federais e parti- 
culares; 

b) decidir sôbre o reconheci. 
mento das univerisdades median- 
te a aprovação dos seus estatutos 
e dos estabelecimentos isolados de 
ensino superior depois de um 
prazo de funcionamento regular 
de, no mínimo, dois anos; 

c) pronunciar-se sôbre os Te- 
latórios anuais dos institutos re- 
feridos nas alíneas anteriores; 

d) opinar sôbre a incorporação 
de escolas ao sistema federal de 
ensino, após verificação da exis- 
tência de recursos orçamentá- 

rios; 
e» indicar disciplinas obriga- 

tórias, para os sistemas de ensi- 
no médio (artigo 35, $ 1.º) e es- 
tabelecer a duração e o currículo 
mínimo dos cursos de ensino su- 
perior conforme o disposto no 
art. 10; 

f) elaborar anualmente o plano 
de aplicação dos recursos fede- 
rais destinados a educação (art. 
94) e os quântitativos globais das 
bôlsas de estudos e dos financia- 
mentos para os diversos graus de 
ensino, a serem atribuídos a cada 
unidade da Federação (art. 95, 8 
&º) VETADO. 

g) promover sindicâncias por 
| meio de comissões especiais em 
quaisquer estabelecimentos de 
ensino sempre que julgar conve- 
niente tendo em vista o fiel cum- 
primento desta lei; 

h) elaborar seu regimento a 
ser aprovado pelo presidente da 
República; 

i) conhecer dos recursos inter- 
postos pelos candidatos ao ma- 
gistério federal e decidir sôbre 
êles; Fo 

j) sugerir medidas para orga- 
nização e funcionamento de sis- 
tema federal de ensino; 

dos sôbre os sistemas estaduais 
de ensino; 

1) adotar ou propor modifica- 
cões e medidas que visem à ex- 
pansão e ao aperfeicoamento do 
ensino; E 
m) estimular a assistência so- 

cial escolar; 
n) emitir pareceres sôbre as- 

suntos e questões de natureza pe- 
dapógica e educativa que lhe se- 
jam submetidos pelo presidente 
da República ou pelo ministro da 
Educação e Cultura; 

o) manter intercâmbio com os 
conselhos estaduais de educação; 

p) analisar anualmente as es- 
tatísticas do ensino e os dados 
complementares. 

5 Lo — Dependem de homolo- 
gação do ministro da Educação 
e- Cultura os anos compreendi- 
dos nas letras a, be, Í,g iej; 

$2%o — A autorização e a fis- 
calização dos * estabelecimentos 
estaduais isolados de. ensino su-   
vrsos graus de ensino e do ma- 
gistério oficial e particular, de 

O Conselho Federal| notório saber e experiência em 
matéria de educação, exercerão 
as atribuições que esta lei lhes 
consigna, a 

rem constituídos os 
Estaduais de Educação, o repre- 
sentante da unidade federativa 
que deveria ser indicado será de 
livre nomeação do presidente da 
República em caráter provisório; 

sentante da unidade federativa 

afastará automáticamente o O- 

cupante do cargo momeado em 

caráter provisório. 

Em caso de vaga, a|sino atenderão à 
nomeação do substituto Serê Dará ontsãe, ss flexibilidade dos eur- 
completar o prazo de mandato do | rículos e à articulação dos di- 

VErSOS graus e ramos: 

perior caberão aos conselhos es- 
taduais de educação na forma 
da lei estadual respectiva. 

Art. 10 — Os Conselhos Esta- 
Quais de Elucação organizados 
pelas Jeis estaduais, que se corns- 
tituirem com membros: nomeados 
pela autoridade competente, in= 
cluindo representantes dos di- 

$ Lo — Enquanto não estive- 
Conselhos 

8 20 — A indicação do repre- 

TÍTULO V 
Dos sistemas de ensino 

Art. 11 — A União, os Estados 

Federal organizarão 

12 — Os sistemas de en- 

so variedade dos 

  

k) promover- e divúlgar estu-| 

Art, 13 — A União organizará 
e estenderá a ação federal suple- 
tiva a todo o país, nos estritos 
limites das deficinêcias locais. 

Art. 14 — E” da competência 
da União reconhecer e inspecio- 
nar os estabelecimentos particu- 
lares de ensino superior. 

Art. 15 — Aos Estados, que 
durante 5 anos mantiverem uni- 
versidades não pertencentes a 
União, bem como reconhecê-los 
e inspecioná-los. 

Art, 16 — E da competência 
dos Estados e do Distrito Federal 
autorizar o funcionamento dos 
estabelecimentos de ensino pri- 
mário e médio. é 

$ lo — São condições para O 
reconhecimento: N 

a) idoneidade moral e profis- 
sional do diretor e do corpo do- 
cente; 

b) instalações satisfatórias; 
c) escrituração escolar e arqui-, 

vo que assegurem a verificação 
da identidade de cada aluno, e 
da regularidade e autenticidade 
de sua vida escolar; 

d) observância dos demais pre- 
ceitos desta lei; 

e) garantia de remuneração 
condigna aos professôres. 

5 2Zo — A inspeção dos esta- 
belecimentos paritculares se li- 
mitará a assegurar o cumprimen- 
to das exigências legais). Veta- 
do, k 

& 30 — As normas para ob= 
servância dêste artigo e pará- 
grafos serão fixadas pelo Conse- 
lho Estadual de Educação. 

Art. 17 — A instituição. e o| 
reconhecimento de' escolas de 
grau médio pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Territó-. 
rios; serão comunicados ao Mi- 
nistério da Educação e Cultura 
para fins de registro e validade 
dos certificados ou diploma que 
expedirem. 

Art. 18 — Nos estabelecimen- 
tos oficiais de ensino médio e 
superior, será recusada a matri- 
cula gratuita ao aluno reprovado 
mais de uma vez em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas, 

Art. 19 — Não haverá distin- 
cão de direitos (para qualquer 
fim) entire os estudos realizados | 
em estabelecimentos oliciais e 
os realizados em estabelecimen- 
tos , particulares: reconhecidos. 
Vetado. 

Art. 20 — Na organização do 
ensino primário e médio, a lei 
federal ow estadual atenderá: 

a) Variedade de métodos de 
ensino e formas de atividade es- 
colar, tendo-se em vista as pe- 
culiaridades da região e de gru- 
pos sociais: 

b) ao estímulo-de experiências 
pedagógicas com o fim de aper- 
feiçoar os processos educativos. 

Art, 21 — O ensino, em todos 
os graus, pode ser ministrado em 
escolas públicas, mantidas por 
fundações cujo patrimônio e do- 
tações sejam provenientes do 
Poder Público, iicando o pessoal 
que nelas servir sujeito exclusi- 
vamente às leis trabalhistas. 

$ Lo — Estas escolas quando 
de ensino médio ou superior po-! 
dem cobrar anuidades, ficando | 
sempre sujejitas à prestação de| 
contas, perante o “Tribunal de| 
Contas, e » aplicação e melhora- 
mentos escolares de qualquer sal- | 
do verificado em seu balanço a- | 
nual. | 

5 20 — Em caso de extinção 
da fundação o seu patrimônio 
reverterá ao Estado, 

5 30 — Lei especial fixará as 
normas da contribuição destas 
fundações, organização de seus 
conselhos diretores e demais con- 
dições a que ficam sujeitas. 

Art, 22 — Será obrigatória a 
prática de educação lísica nos 
cursos primário e médio, até a 
idade de 18 anos. 

(Continua) 
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LEI DE DIREIR 
Continuamos hoje a publicação 

da Lei 4024, de 20 de dezembro 
de 1961, que fixa as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, 
a qual foi publicada no “Diário 
Oficial” da União, de 27 de de- 
zembro último, e que iniciamos 
a divulgar em nossa edição de 
domingo último: 

TÍTULO VI 

Da Educação de Grau Primário 

CAPÍTULO 1 

Da educação pré-primária 

Art. 23 — A educação pré-pri- 
mária destina-se aos menores a- 
te sete anos, e será ministrada 
em escolas maternais ou jardins 
de infância. 

Art. 24 — As emprêsas que te- 
nham a seu serviço mães de me- 
nores de sete anos serão estimu- 
ladas a organizar e manter, por 
iniciativa própria ou em coope- 
ração com os poderes públicos, 
instituições de educação pré-pri- 
mária, 

CAPÍTULO II 

Do ensino primário 

Art. 25 — O ensino primário 
tem por fim o desenvolvimento 
do raciocínio e das atividades de 
expressão da criança, e a sua 

re ao no meio físico e so- 
c) jal. 

Art. 26 — O ensino primário 
será ministrado. no mínimo, em 
quatro séries anuais, 
Parágrafo único — Os sistemas 

de ensino poderão estender a sua 
duração até seis anos, amplian- 
do, nos dois últimos, os conhe- 
cimentos do aluno 'e iniciando-o 
em técnicas de artes aplicadas, 
adequadas ao sexo e à idade. 
- Art. 27 — O ensino primário 
é obrigatório a partir dos sete 
anos e só será ministrado na 
língua nacional. Para os que o 
iniciarem depois dessa idade po- 
derão ser formadas classes es- 
peciais ou diversos supletivos cor- 
respondentes ao seu nível de de- 
senvolvimento. 

Art. 28 — A administração do ensino nos Estados, Distrito Fe- deral e Territórios promoverá: 
a) o levantamento anual do re- “Bistro das crianças em idade es- colar; 
b) o incentivo e a fiscalização 

da frequência às aulas, 
Art, 29 — Cada município fa- ta, anualmente, a chamada da população escolar de sete anos 6 idade, para matrícula Dna esco- 
primária. 

Art, 30 — Não poderá exercer 

  

função pública nem ocupar em- O em sociedade de economia OU emprêsa concessionária de servico público o pai de famí- lie ou responsável Por criança em idade escolar sem fazer pro- va de matrícula desta, em esta- belecimento de ensino, ou de que lhe está sendo ministrada educa- 
são no lar, 
Parágrafo único — Constituem casos de isenção, além de outros 

previstos em lei: 

a) comprovando estado de po- breza do pai ou responsável; 
b) insuficiência de escolas: 

LES E BASES 
c) matrícula encerrada: 
d) doença ou anomalia grave 

da criança. 
Art. 31. As emprêsas indus- 

triais, comerciais e agrícolas, em 
que trabalhem mais de 100 pes- 
soas, são obrigadas a manter en- 
sino primário gratuito para os 
seus servidores e os filhos dês- 
ses. 

8 1º — Quando os trabalhado- 
res não residirem na proximida- 
de do local do trabalho esta obri- 
gação poderá ser substituida por 
instituição de bôlsas, na forma 
que a lei estadual estabelecer. 

$ 2º — Compete à administra- 
ção do ensino local, com recurso 
para o Conselho Estadual de 
Educação zelar pela obediência 
ao disposto neste artigo, 

rt. 32 — Os proprietários ru- 
rais que não puderem manter es- 
colas primárias para as crianças 
residentes em suas glebas deve- 
rão facilitar-lhes a frequência às 
escolas mais próximas, ou propi- 
ciar « instalação e funcionamen- 
to de escolas públicas em suas 
propriedades. 

TÍTULO VII 

DA EDUCAÇÃO DE GRAU 
MÉDIO 

Do ensino médio 

Art, 33 — A educação de grau 
médio, em prosseguimento à mi- 
nistrada na escola primária, des- 
force à formação do adolescen- 

e. 
Art, 34 — O ensino médio será 

ministrado em dois ciclos, o gi- 
nasial e o colegial, e abrangerá, 
entre outros, os cursos secundá- 
rios, técnicos e de formação de 
professóres pera o ensino pri- 
mário e pré-primário, 

Art. 35 — Em cada ciclo have- 
rá disciplinas e práticas educa- 
tivas, obrigatórias e optativas. 
RL Ao Conselho Federal 

de Educação compete indicar, pa- 
ra todos os sistemas de ensino 
médio, até cinco disciplinas obri- 
gatórias, cabendo aos conselhos 
estaduais de educação completar 
o seu número e relacionar as de 
caráter optativos que podem ser 
adotadas pelos estabelecimentos 
de ensino, 
52º — O Conselho Federal 

e os conselhos estaduais, ao re- 
lacionarem as disciplinas obriga- 
tórias na forma do parágrafo an- 
terior definirão a empli ude e o 
desenvolvimento dos seus progra- 
mas em cada ciclo. 

3.º — O currículo das duas 
primeiras séries do 1.º ciclo será 
comum a todos os cixsos de en- 

matérias obrigatórias. 
Art, 36 — O ingresso na pri- 

d onsoutdso, * 
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DA EDUCAÇÃO 
III) formação moral e cívica 

do educando, através de proces- 
so educativo que a desenvolva. 

IV) atividades complementares 
de iniciação artística; 

V) instituição da, orientação e- 
ducativa e vocacional em coope- 
ração com a família. 

VI) frequência obrigatória, só 
podendo prestar exame final, em 
primeira época, o aluno que hou- 
ver comparecido, no minimo, a 
75% des aulas dadas, 

Art, 39 — A apuração do ren- 
dimento escolar ficará a cargo 
dos estabelecimentos de ensino, 
aos quais caberá expedir certifi- 
cados de conclusão de séries e 
ciclos e diplomas de conclusão de 
cursos. 

8 lo — Na avaliação do apro- 
veitamento do aluno preponde- 
rarão os resultados alcançados, 
durante o ano letivo, nas ativi- 
dades escolares, assegurados ao 
professor nos exames e provas, 
liberdade de formulação de ques- 
tões e autoridade de julgamento. 

8 20 — Os exames serão pres- 
tados perante comissão exami- 
nadora, formada de professôres 
do próprio estabelecimento, e, se 
êste fôr particular, sob a fisca- 
lização da autoridade competen- 
te. |, 

   

    

   

  

   

  
Art, 40 — Respeitadas as dis-! * 

posições desta Lei, compete ao 
Conselho Federal de Educação, 
e aos conselhos estaduais de, 
educação, respectivamente, den- 
tro dos seus sistemas de ensino, , 

a) organizar a distribuição das 
disciplinas obrigatórias fixadas 
para cada curso dando especial 
relévo ao ensino de português. 

b) permitir aos estabelecimen- 
tos de ensino escolher livremen- 
te até duas disciplinas optativas 
para integrarem o currículo de| 
Cada curso. 

c) dar aos cursos que funcio- |. 
narem à noite a partir das 18 
horas, estruturação própria, in-| 
clusive a fixação do número de 
dias de trabalho escolar efetivo, 
segundo as peculiaridades de ca- 
da curso. 

Art. 41 — Será permitida aos 
educandos a transferência de um 
curso de ensino médio para ou- 
tro, mediante adaptação, previs- 
+ 
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(Continuação da 10.º pág.) 

Art. 105. Os poderes publicos 
instituirão e ampararão serviços 
e entidades que mantenham na 
zona rural, escolas ou centros de 
educação capazes de favorecer a 
adaptação do homem eo meio e 
o estimulo de vocações e ativida- 
des profisisonais. 

Art. 106. Os cursos de aprendi- 
zagem industrial e comercial, ad- 
ministrados por entidades indus- 
triais e comerciais, nos termos da 
legislação vigente, serão submeti- 
dos aos conselhos estaduais de 
Educação e os dos territorios ao 
Conselho Federal de Educação, 

$ unico, Anualmente, as enti- 
dades responsaveis pelos cursos 
de aprendizagem industrial e co- 
mercial apresentarão ao Conselho 
Estadual competente e ao Con- 
selho Federal de Educação no ca- 
so dos territorios, o relatorio de 
suas atividades acompanhado de 
sua prestação de contas. 

Ari. 107. O poder publico es- 
timulará a colaboração popular 
em favor das fundações e insti- 
tuições culturais e educativas de 
qualquer especie, grau ou nivel 
sem finalidades lucrativas e fa- 
cultará aos contribuintes do im- 
posto de renda a dedução dos au- 
xilios ou doações comprovada- 
mente feitos a tais entidades. 

Art. 108. O poder publico coo- 
perará com as empresas e enti- 
dades privadas para o desenvol- 
vimento do ensino tecnico e cien- 
tifico.... À 

Art. 109, Enquanto os Estados 
e Distrito Federal não organiza- 
rem o ensino medio de acórdo 
com esta lai, as respectivas! esco- 
las continuarão subordinadas à 
fiscalização federal. 

Art. 110. Pelo prazo de 5 (cin- 
co) anos a partir da data da vi- 
gencia desta lei, os estabeleci- 
mentos particulares de ensino 
medio terão direito de opção en- 
tre os sistemas de ensino fede- 
ral e estadual, para fins de re- 
conhecimento e fiscalização. 

(Art, 111. Nas escolas publicas 
gratuitas de grau medio ou su- 

| perior, para cada estudante devi- 
damente matriculado tocará uma 
bolsa de estudos de valor corres- 

| podente ao custo efetivo do en- 
| sino, de acórdo com a estimativa 
do orçamento em vigor no esta- 

|| belecimento). VETADO. 
Art. 112. As universidades e os 

|| estabelecimentos isolados de en- 
sino superior deverão adaptar 
seus estatutos ou regimentos às 
normas da presente lei, dentro de 
180 (cento e oitenta) dias a con- 
tar da publicação desta.   
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(Art. 113. A transferencia do 
instituto de ensino superior de 
um para outro mantenedor quan- 
do.o patrimonio houver sido cons- 
tituido no todo ou em parte por 
auxilios ao poder publico, só se 
cfetivará depois de aprovado pe- 
los orgãos competentes do Poder 
Publico de onde provieram os re- 
cursos, ouvido o respectivo Con- 
selho de Educação). VETADO, 

Art. 114, A escola deve estimu- 
lar a formação de essociações de 
pais e professores, 

Art. 115. Enquanto não houver 
numero suficiente de professores 
primarios formados pelas escolas 
normais ou pelos institutos de 
educação e sempre que se registre 
esta falta a habilitação ao exer- 
cicio do magisterio a titulo pre- 
cario e até que cesse a falta, se- 
rá feita por meio de exame de 
suficiencia realizado em escola 
normal ou instituto de educação 
oficial, para tanto credenciado 
pelo Conselho Estadual de Edu- 
cação. , 

Art, 116. Enquanto não houver 
numero bastante de professores 
licenciados em faculdades de fi- 
losofia e sempre que se registre 
essa falta a habilitação a exer- 
cicio do magisterio será feita por 
meio de exame de suficiencia 
(realizado em faculdades de filo- 
sofia oficiais-ou indicadas pelo 
Conselho Federal de Educação.) 
VETADO. . há 

Art. 117. Enquanto não houver 
numero suficiente de profissio- 
nais formados pelos cursos espe- 
ciais de educação tecnica pode- 
rão ser aproveitados, como pro- 
fessores de disciplinas especificas 
do ensino medio tecnico profis 
sionais liberais de cursos superio- 
res correspondentes ou tecnicos 
diplomados na especialidade, | 

Art. 118. Os titulares de car- 
gos publicos federais que forem 
extintos, por se tornarem desne- 
cessarios em face da presente lei, 
serão aproveitados em funções 
amalogas ou correlatas. | 4 
Art. 119. As disposições, exi- 

gencias e proibições da presente: 
lei, referentes a concursos para 
provimento de catedras do ensino! 
superior consignados no titulo X 
Capitulo I, não se aplicam aos: 
concursos com inscrições já en= 
cerradas na data em que entrar 
em vigor, devendo eles se reger, 
pela legislação vigente por oca= 
sião do encerramento da inscri- 
cão. T 
Art. 120. Esta lei entrará em- 

vigor no ano seguinte ao de sus 
publicação, revogadas as disposi- 

º ções em contrario.” (Continua). 
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Como vimos fazendo diâxia- 
mente desde domingo último, 
continuamos no dia de hoje a 
publicação da importante Lei 
-024, de 20 de dezembro de 1961, 
ue fixa as Diretrizes e Bases da 
ducação Nacional, Os dispositi- 
os vetados pelo Presidente dh 
epública estão entre parênteses 
compostos em negrito. 

CAPÍTULO II 

Das universidades 

Art. 179 As universidades 
onstituem-se pela reunião, sob 
dministração comum, de cinco 
u mais estabelecimentos de en- 

Sino superior (um dos quais deve 
ser uma. faculdade de filosofia, 
ciências e letras). VETADO. 

8 Lo — O Conselho Federal de 
Educação poderá dispensar, a 
seu critério, os requisitos mencio= 
nados no artigo acima, a criação 
de universidades rurais e outras 
de objetivo especializado. 

5 20 — Além dos estabeleci- 
mentos de ensino superior, inte- 
gram-se na universidade insti- 
tutos de pesquisas e (centros) de 

«aplicação e treinamento profis- 
sional. VETADO. 
.8 30 — A universidade pode 
instituir colégios universitários 
destinados a ministrar o ensino 
da 3a (terceira) sério do ciclo 
colegial. Do mesmo modo poda 
instituir colégios técnicos-univer= 
sitários quando nela exista cur» 
so superior em que sejam de- 
senvolvidos os mesmos estudos. 
Nos concursos de habilitação não 
se fará qualquer distinção entre 
candidatos que tenham cursado 
êsses colégios e os que prove- 
nham de outros estabelecimentos 
de ensino médio. 

£o — O ensino nas univer- 
sidades é ministrado nos estabe- 
lecimentos e nos órgãos comple- 
mentares, podendo o aluno ins- 
crever-se em disciplinas leciona- 
das em cursos diversos sé houver 
compatibilidade de horários e 
não se verificar inconveniente 
didático a juízo da autoridade 
escolar. 

5 5o — Ao Conselho Universi- 
tário compete estabelecer as con- 
dições de equivalência entre os 

tudos feitos nos diferentes cur- 

Art, 80 — As universidades go- 
zarão de autonomia, didática, ad- 
ministrativa, financeira e disci- 
Plinar que será exercida na for- 
ma de seus estatutos. 

(S Lo — A autonomia didáti- 
ca consiste na faculdade: 

a) de criar e organizar cursos, 
fixando os respectivos currículos; 
b) de estabelecer o regime di- 

dático e escolar dos diferentes 
cursos sem outras limitações a 
não ser as constantes da presen- 
te lei, 

S$ 2o — A autonomia adminis- 
trativa consiste na faculdade: 

a) de elaborar e reformar, com |- 
a aprovação do Conselho Fede- 
Tal ou Estadual de Educação, os 
Próprios estatutos e os regimen- 
tos dos estabelecimentos de en- 
sino; 

b) de indicar o reitor, median- 
te lista tríplice, para aprovação 
ou escolha, pelo govêrno, nas uni- 
versidades oficiais podendo o 
mesmo ser, reconduzido duas vê- 
zes; 

c) de indicar o reitor nas uni- 
versidades particulares, mediante 
eleição singular ou lista tríplice 
para aprovação ou escolha pelo Federal, 

Art. 85 — Os estabelecimentos 
isolados, Federais, constituídos 
sob a forma de fundações, terão 
um conselho de curadores com 
as funções de aprovar o orça- 
mento anual, fiscalizar a sua 
execução e autorizar os atos do 
diretor não previstas no Regula» 
mento do Estabelecimento, 

Art. 87 — A competência do 
Conselho Universitário em grau 
de recurso será exercida, no casa 
de estabelecimentos isolados, es- 
taduais e municipais pelos con- 

no caso de estabelecimentos fe- 
derais, ou particulares, pelo Con- 
selho Federal de Educação. 

TÍTULO X 

DA EDUCAÇÃO DE 
EXCEPCIONAIS 

Art. 88 — A educação de excep- 
cionais deve no que fôr possível, 
enquadrar-se no sistema geral 
de educação, a fim de integrá 
los na comunidade. 

Art. 89 — 'Tôda iniciativa pri- 
vada considerada eficiente pelos 
conselhos estaduais de educação, 
e relativa à educação de excep- 
cionais, receberá, por parte dos 
poderes públicos tratamento es- 
pecial mediante bolsas de estu- 
do; empréstimos e subvenções. 

TÍTULO XI 

DA' ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLAR 

Art. 90 — Aos sistemas de en- 
sino incumbe prover técnica e 
administhativamente, em coope- 
ração com outros órgãos ou não, 
bem como orientar, fiscalizar e 
estimular os serviços de assistên- 
cia social e médico-odontológico 
e de enfermagem aos alunos. 

Art. 91 — A assistência social 
escolar será prestada nas escolas, 
sob a orientação dos respectivos 
diretores, através de serviços que 
atendam ao tratamento dos ca- 
sos individuais, a aplicação de 
técnicas de grupo e à organiza- 
cão social da comunidade. 

TÍTULO XII 

DOS RECURSOS PARA A 
EDUCAÇÃO 

Art. 92. A União aplicará a- 
nualmente, na manutenção e de- 
senvolvimento do ensino, 12% (do- 
ze por cento), no mínimo, de sua 
receita de impostos e os Estados, 
o Disirito Federal e os Munici- 
pios, 20%, (vinte por cento), no 
mínimo. “ 

5 Lo Com nove décimos dos 
recursos federais destinados à e- 
ducação, serão constituídos, em 
parcelas iguais o Fundo Nacio- 
Dal do-Ensino Primário, o Fundo 
Nacional do Ensino Médio e q 
Fundo Nacional do Ensino Supe- 
rior. 

$ 20 O Conselho Federal de 
“Educação elaborará, para exe- 
-cução em prazo determinado, o 
Plano de Educação referente a 
cada Fundo. 

8 30 Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios se dei- 
xarem de aplicar a percentagem 
prevista na Constituição Federal 
para a manutenção e desenvolvi- 
mento do ensino, não poderão so- 
licitar auxílio da União para ês- 
se fim. 

Art, 93. Os recursos a que se 
refere o art. 169 da Constituição 

serão aplicados prefe- 

    
instituidor ou Conselho de Cura- | rencialmente na manutenção e 
dores; desenvolvimento do sistema pú- 

d) “de contratar professóres « | blico de ensino de acôrdo com os 
auxiliares 
catedráticos ou indicar, nas uni- 

de ensino e nomear | Planos estabelecidos pelo Conse- 
lho Federal e pelos conselhos es- 

versidades oficiais, o candidato | taduais de educação de sorte que 
aprovado em concurso para no- 
meação pelo govêrno; 

- º de admitir e demitir quais- 
quer empregados, dentro de suas 
dotações orcamentárias ou recur- 
sos financeiros. 

8% — A autonomia financei- 
*a consiste nas faculdades: | 
a) de administrar o patrimó- 

mio e dêle dispor na forma pre- 
vista no ato de constituição, ou 
nas leis federais e estaduais apli- 
cáveis; 

se assegurem: 
1. O acesso à escola do maior 

número possível de educandos; 
2. A melhoria progressiva do 

ensino e o aperfeiçoamento dos 
servicos de educação; 

3. O desenvolvimento 
no técnico-cientifico; 
4 O desenvolvimento das ciên- 

cias, letras e artes; ' 
$ Lo. São consideradas despe- 

sas com o ensino: 
a) as de manutenção e expan- 

b) de aceitar subvenções, doa- | São do ensino; 
us heranças e legados; 

c 
b) as de concessão de bolsas de 

: estudos; aa de organizar e executar 0 y 
c) as de aperfeiçoamento de 

selhos estaduais de educação; e' 

de numero minimo de alunos. 

VL VINLIRNILL) EL LvhRoOLo VAO LZVLALAV 
los candidatos, sob condições de, 
autenticidade e imparcialidade 
que assegurem oportunidades 
iguais para todos; E 

e) estabelecerão as condições 
de renovação anual das bolsas, de 
acórdo com o aproveitamento es=| 
colar demonstrado pelos bolsis- 
tas. 

5 4o, Sômente serão concedi- 
das bolsas a alunos de curso pri- 
mário quando por falta de va- 
gas, não puderem ser matricula- 
dos em estabelecimentos oficiais, 

$ 50, Não se inclui nas bolsas 
de que trata o presente artigo 0: 
auxilio que o Poder Público con-| 
cede a educandos sob a forma de] 
alimentação, material escolar, 
vestuário, transporte, assistência 
médica ou dentária, o qual será 
objeto de normas especiais. | 

Art. 95. A União dispensará a 
sua cooperação financeira ao en- 
sino sob a forma de: 

a) subvenção, de acôrdo 
as leis especiais em vigor; 

b) assistência técnica, mediante 
convênio, visando o aperfeiçoa- 
mento do magistério, à pesquisa 
pedagógica e à promoção de con- 
gressos e seminários; 

c) financiamento a estabeleci- 
mentos mantidos pelos Estados, 
Municípios ou particulares para à 
compra, construção ou reforma de 
prédios escolares e respectivas 
instalações e equipamentos, 

S lo. São condições para a 
concessão de financiamento a 
qualquer estabelecimento de en- 
sino além de outras que venham a 
ser Íixadas pelo Conselho Fede- 
ral de Eaucação: 

a) a idoneidade moral e peda- 
Bógica das pessoas ou entidades 
responsáveis pelos estabelecimen- 
tos para que é feita a solicitação 
de crédito; ; , 

b) a existência de escrita con- 
tábil fidedigna, e a demonstra- 
cão da possibilidade de liquida-|, 
ção do empréstimo com receitas 
próprias do estabelecimento ou 
do mutuário no prazo contratual; 

c) a vinculação ao serviço de 
juros e amortização do emprés- 
timo, de uma parte suficiente das 
receitas do estabelecimento; ou a 
instituição de garantias reais a- 
dequadas, tendo por objeto outras 
receitas do mutuário; ou bens 
cuja penhora não prejudique di- 
reta ou indiretamente o funcio- 
namento do estabelecimento de 
ensino; 

1 d) o funcionamento regular do 
estabelecimento com observância 
das leis de ensino. 

5 Lo, Os estabelecimentos par-; 
ticulares de ensino que receberem 
subvenção ou auxílio para sua! 
manutenção ficam obrigados a 
conceder matrícula gratuitas a 
estudantes pobres, no valor cor 
respondente ao montante recebi-| 
do. 

5 20, Não será concedida sub- 
venção nem financiamento ao 
estabelecimento de ensino que, 
sob falso pretexto, recusar ma- 
trículas e alunos, por motivo de 
raça, côr ou condição social. 

Art. 96. O Conselho Federal de 
Educação e os conselhos estaduais) 
de educação na esfera de suas 
respectivas competências, envida- 
rão esforços para melhorar a qua- 
lidade e elevar os índices de pro- 
dutividade do ensino em relação 
ao seu custo: 

a) promovendo a publicação a- 
nual das estatísticas do ensino º 
dados complementares, que deve- 
rão ser utilizados na elaboração 
dos planos de aplicação de re- 
cursos para o ano subsequente; 

b) estudando a composição de 
custos do ensino público e pro- 
pondo medidas adequadas paia 
ajustá-lo ao melhor nivel de pro- 
dutividade. 

TITULO XIII 

com 

    
    Disposições Gerais e Tran- 

sitorias 

    

   

  

     

     

      
     

    

   
   

onts para os poderes publicos de| 
acórdo com a confissão religiosa 
do aluno manifestada por ele se 
fôr capaz ou pelo seu represen- 
tante legal ou responsavel, 

$ lo A formação de classe pa- 
o ensino religioso independe 

orçamento anual de sua receita 
e despesa, devendo os responsá- 
veis pela aplicação de recursos 
prestar contas anuais). VETADO. 

Art. 81 As universidades 
(oficiais) serão constituídas sob 
a forma de autarquias ou fun- 
dações; (as universidades parti- 
culares) sob a de fundações ou 
asociações. A inscrição, do ato 
constitutivo no registro civil das 
pessoas jurídicas será procedido 
de autorização por decreto do 
Govêmo Federal e Estadual. VE- 
TADO 
Art. 82 — (Sem prejuízo das 

situações jurídicas já constituí- 

$ 20 O registro dos professores 
de ensino religioso será realizado 
perante a autoridade religiosa 
respectiva. 

Art. 98. O Ministerio da Edu- 
cação e Cultura manterá o regis- 
tro de professores habilitados pa- 
ra o exercicio do magisterio de 
grau medio. 

Avt. 99, Aos maiores de dezes- 
seis anos será permitida a obten- 
ção do certificado de conclusão de 
curso ginasial, mediante a presta- 
ção de exames de madureza (em 
dois anos, no minimo e três anos 
no maximo), após estudos reali- 
zados sem observancia do regime 
escolar. VETADO, 

       

      

professóres, incentivo à pesquisa, 
e realização de congressos e con- 

| Terências; 
d) as de administração federal, 

estadual ou municipal de ensino 
inclusive as que se velacionem 
com atividades extra-escolares. 

5 2.0. Não são consideradas des- 
pesas com o ensino: 

a) As de assistência social é 
hospitalar, mesmo quando liga- 
das ao ensino; 

b) as realizadas por conta das 
verbas previstas nos arts. 199, da 
Constituição Federal e 29, do A- 
to das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

    

   

  

   
    
    
    
   

    
    

    
   

        

   

   

     

   
   

das), os recursos orçamentários 
que a União, (os Estados e os 
Municípios) consagrarem à ma- 
nutenção das respectivas univer- 
sidades terão a forma de dota- 
ções globais, fazendo-se no orça- 
mento da universidade a devida 
especificação. VETADO, 

Art. 83 — O ensino público su- 
perior, tanto nas universidades 
como nos estabelecimentos isola- 
dos, será gratuito para quantos 
provarem falta ou insuficiência   de recursos (Art. 168, II da 
Constituição). 

* Brt, 84 — O Conselho Federal 
de Educação, após inquérito ad- 
ministrativo, poderia suspender, 
vor tempo determinado, a auto- 
nomia de qualquer universidade 
Oficial ou particular por motivo 
de infringência desta lei ou dos 
próprios estatutos, chamando a 
si as atribuições do Conselho 
Universitário 
teitor “pro tempore”, 

CAPÍTULO III 

* Dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior 

* Art, 85 — Os estabelecimentos 
isolados (oficiais) serão consti= 
tuídos sob a forma de autarquia 
(ou) de fundações: (os particu= 
lares de fundações) ou associam 
ções. VETADO, - 

e nomeando um 

c) os auxílios e subvenções pa- 
ra fins de assistência e cultural 
(Lei número 1.493, de 13.12.1951). 

Art, 94, A União proporcionará 
Yecursos a educandos que de- 
monstrem necessidade e aptidão 
para estudos sol? duas modalida- 
des: 

a) bolsas gratuitas para custeio 
total ou parcial dos estudos; 

b) financiamento para reem- 
bolso dentro de prazo variável, 
nunca superior a quinze anós. 

5 1.o, Os recursos a serem con- 
cedidos, soh a forma de bolsas de 
estados poderão ser aplicados em 
estabelecimentos de ensino Teco- 
nhecido, escolhido pelo candidato 
ou seu representante legal. 

5 20. O Conselho Federal de 
Educação determinará os quan- 
iaivas globais das bolsas de es- 
udos e financiamento para os 
diversos graus de ensino, que a- 
tribuirá aos Estados, ao Distri- 
to Federal e aos 'Territórios. 

8 30. Os conselhos estaduais 
de educação, tendo em vista ês- 
Ses recursos e os estaduais: 

a) fixarão o número e os valo- 
res das bolsas, de acôrdo com o 
custo médio do ensino nos mu- 
nicípios e com o grau de escas- 
sez de ensino oficial em relação 
à população em idade escolar: 

b) organizarão as provas de ca- 
pacidade a serem prestadas pe- 

    

  
  

  

     

   
    
para outro estabelecimento de en- 
sino inclusive de escola de país 
estrangeiro feitas as necessarias 
adaptações de acôrdo com o que 
dispuserem, em relação ao ensino 

fds 
fjvados estrangeiro 

5 IhpalSscelesrados 
es prámgeltos 

          

   

  

    

Paragrafo unico. Nas mesmas 
condições permitir-se-á a obten- 
ção do certificado de conclusão de 
curso colegial aos maiores de de- 
zenove anos, 

Art. 100. Será permitida a 
transferencia de alunos de um 

    

  

medio os diversos sistemas de en- 
sino e em relação ao ensino su- 
perior, os Conselhos Universita- 
Fios ou o Conselho Federal de 
Educação, quando se tratar de 
universidade, ou de estabeleci- 
mento de ensino superior fede- 
ral ou particular, ou ainda os 
Conselhos Universitarios ou o 
Conselho Estadual de Educação 
quando se tratar de universidade 
ou de estabelecimento de ensino 
estaduais. : 
“Art, 101, O ministro da Educa- 

ção e Cultura, ouvido o Conselho 
Federal de Educação, decidirá das 
questões suscitadas pela transição 
entre o regime escolar até agora 
vigente e o instituido por esta 
lei, baixando, para isto, as ins- 
truções necessarias. 

Art, 102, Os diplomas de curso 
superior, para que produzam efei- 
tos legais serão previamente Te. 
gistrados em orgãos do Ministerio 

Educação e Cultura, 
Art. 103. Os diplomas e 

9 
Sêlio 

  

   

    

      

       

      

   

      

    

    d certl.) 
sevalidação, (Penderão 
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